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Em resposta ao oficio de nº 007/2021 CCJR, Assunto: Rrojéto de Lei nº 12/2021 
de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS - FUNDEB, esclareço: 

    

    

   Prezado Senhor, PEDINPÃO cure 

    

1) No referido projeto de lei não foi incluída a participação da Organização da 
Sociedade Civil, por ser nos termos do artigo 34, 8 1º, inciso IIl, da Lei 
14.113/2020 é facultativo, ou seja, integrarão os conselhos municipais dos 

fundos, “quando houver”. 
No caso de Pariquera-Açu existem apenas duas organizações devidamente 
constituídas e ambas recebem recursos do Município, por isso, nos termos do 

artigo 34, 82º, inciso |V, não podem compor o referido conselho. 

2) Foi observado na elaboração do projeto o artigo 34, $ 2º, inciso III, da Lei 
14.113/2020, contudo, os servidores públicos do município não dispõem de 

sindicato que os represente e, por isso, a representação dos professores se dá 
através de eleição entre seus pares. 

Solicito atenção especial e brevidade de Vossa Senhoria na apreciação desse 

Projeto de Lei, uma vez que é necessário constituir novo Conselho para assumir as suas 

responsabilidades e competências. 

Sem mais para o momento renovamos nossos protéstos de elevada estima e 

distinta consideração. / 

Atenciosamente, 

   
MARIA ALAID) 
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